LEI Nº 3.136, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2010.

Dispõe sobre a adesão de órgãos não participantes em Atas de Registro de Preços das Unidades Gestoras da Administração Direta e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Timóteo aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Ficam autorizadas as Unidades Gestoras, no âmbito da administração direta do Município de Timóteo, a utilizarem os Registros de Preços realizados no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e suas respectivas entidades, na condição de Órgão não participante, para contratações de serviços e aquisição de bens em conformidade com as condições estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, é adotada a seguinte definição:

I – Sistema de Registro de Preços – SRP – conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras;

II  - Órgão Gerenciador – órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente;

III – Órgão não participante – órgão ou entidade que não participa dos procedimentos iniciais do SRP e integra  a Ata de Registro de Preços;

IV – Ata de Registro de Preços – documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, onde se registram os preços das propostas apresentadas.

Art. 2º Os contratos decorrentes do SRP, quando couber, terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e os respectivos contratos, obedecendo ao disposto no art. 57, da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 3º O processo de adesão deverá ser conduzido pelos respectivos órgãos gerenciadores e suas respectivas entidades, obedecidas às peculiaridades regionais, dispostas no art. 15, § 3º e incisos, da Lei nº 8.666/93 e alterações.

Art. 4º As Unidades Gestoras interessadas em aderir a qualquer Ata de Registro de Preços ficam obrigadas a designar o gestor do contrato ou instrumento equivalente resultante da adesão, o qual ficará responsável pelo controle da prestação de serviços e aquisição de bens.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 29 de dezembro de 2010; 46º Ano de Emancipação Político-Administrativa.

Sérgio Mendes Pires

Prefeito Municipal

